INDICAÇÃO Nº 
1950
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes providências para a doação de 1 (um) ônibus ao Grupo da Terceira Idade Nova Vida, do Município de Zacarias.

JUSTIFICATIVA

Por solicitação do prefeito do Município de Zacarias, Lourenço Zacarias, apresentamos esta Indicação que visa a doação de um ônibus para o Grupo de Terceira Idade Nova Vida, com sede naquele Município.

O Grupo Nova Vida tem 13 anos de formação e é composto por 140 idosos. Neste momento, a entidade necessita do ônibus ora pleiteado para que os idosos possam realizar passeios intermunicipais e interestaduais.

Esclareça-se que a Prefeitura de Zacarias, embora reconhecendo o excelente trabalho desenvolvido pelo Grupo Nova Vida, encontra-se impossibilitada de fazer esse tipo de investimento, tendo em vista as dificuldades financeiras pelas quais passa nesse momento. Por isso, recorremos ao Governo Estadual para tal finalidade.

Considerando os méritos da entidade e as necessidades dos idosos do Município de Zacarias, solicitamos o atendimento da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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